
DECRETO Nº 1519 DE 12 DE JUNHO DE 2013 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, as benfeitorias 
realizadas em terreno pertencente ao Município de Sobral, e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e   
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera 
de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Ficam 
declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, as 
benfeitorias realizadas em terreno pertencente ao Município de 
Sobral, situadas no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, com as seguintes características:  I – três casas de alvenaria 
pertencentes ao Sr. Francisco Adriano Rodrigues da Cruz, com área 
construída total de 128,37m² situados na Rua Glória nºs 32, 32/1 e 
s/n; II - uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Josemar Batista 
Santos Bezerra com área construída de 91,50m² situada na Rua 
Glória, nº 323; III - uma casa de mista pertencente ao Sr. Manoel 
Messias de Araújo com área construída de 66,97m² situada na Rua 
Glória, s/n  IV - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Maria 
Zélia de Oliveira Alves com área construída de 50,46m² situada na 
Rua Glória, nº 37; V - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. 
Francisca Carla Costa da Silva com área construída de 108,17m² 
situada na Rua Glória, nº 16; VI - uma casa de alvenaria pertencente 
a Sra. Clemilda Araújo de Freitas com área construída de 82,80m² 
situada na Rua Brisa da Serra, nº 10; VII - uma casa de alvenaria 
pertencente a Sra. Apolonia Fonteles Lima com área construída de 
75,05m² situada na Rua Glória, nº 04;  VIII - uma casa de alvenaria 
pertencente a Sra. Maria de Lourdes Ferreira da Silva com área 
construída de 34,29m² situada na Rua Brisa da Serra, s/n; IX - uma 
casa de alvenaria pertencente a Sra. Erlane Cristina Venâncio Costa 
com área construída de 21,64m² situada na Travessa Glória, s/n; X - 
uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Antônio Carlos Ferreira da 
Ponte com área construída de 178,80m² situada na Rua Groaíras, nº 
04; XI - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Maria de Lourdes 
Eufrásio de Oliveira com área construída de 79,84m² situada na 
Rua Glória, nº 123; XII - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. 
Maria de Jesus Ferreira de Mesquita com área construída de 
76,00m² situada na Rua Glória, nº 07/1; XIII - uma casa de 
alvenaria pertencente a Sra. Rita Domingos de Sousa com área 
construída de 39,59m² situada na Fazenda Mucambinho, nº 39; 
XIV - uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Antônio Claudemir 
Sousa Albuquerque com área construída de 122,94m² situada na 
Fazenda Mucambinho, nº 10; XV - uma casa de alvenaria 
pertencente a Sra. Fabiana de Souza Silva com área construída de 
32,67m² situada na Fazenda Mucambinho, nº 17; XVI - uma casa de 
alvenaria pertencente a Sra. Francisca das Chagas Paulo Marques 
com área construída de 79,79m² situada na Fazenda Mucambinho, 
nº 18; XVII - uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Antônio 
Manoel de Maria com área construída de 87,82m² situada na 
Fazenda Mucambinho, nº 20/C1; XVIII - uma casa de alvenaria 

pertencente ao Sr. Francisco Ernando Alves de Oliveira com área 
construída de 169,63m² situada na Fazenda Mucambinho, s/n.  XIX 
- uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Gisley Pinho Sousa com 
área construída de 33,03m² situada na Rua Glória, nº 15; XX - uma 
casa de alvenaria pertencente ao Sr. Maurício de Paula Ribeiro com 
área construída de 48,36m² situada na Rua Glória, nº 39; XXI - uma 
casa de alvenaria pertencente ao Sr. Gerardo Pereira Fernandes com 
área construída de 24,94m² situada na Rua Glória, s/n; XXII - uma 
casa de alvenaria pertencente a Sra. Alessandra Alves de Sousa com 
área construída de 45,02m² situada na Rua Glória, nº 11; XXIII - 
uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Izac do Nascimento Lopes 
com área construída de 36,79m² situada na Rua Brisa da Serra, nº 
78; XXIV - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Antônio 
Reginaldo Ferreira de Mesquita com área construída de 32,48m² 
situada na Rua Glória, nº 07. XXV - uma casa de alvenaria 
pertencente ao Sr. Deusdete José da Conceição com área construída 
de 147,48m² situada na Fazenda Mucambinho, nº 35.  Art. 2° Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° As benfeitorias 
descritas e caracterizadas no art. 1º deste Decreto, destinam-se à 
Urbanização no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, neste Município. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. 

PORTARIA Nº 304/2013-SEGES - O CHEFE DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”II” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013,   RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES, Vice-Prefeito Municipal de 
Sobral, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
participar de reunião do PROARES (Programa de Apoio as 
Reformas Sociais para o Desenvolvimento de Crianças e 
Adolescentes), acompanhamento dos projetos junto à Caixa 
Econômico Federal, nos dias 03 e 04 de junho de 2013. 2º - 
Atribuir ao mesmo 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 03 de junho 
de 2013. LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº 318/2013-SEGES - O CHEFE DO GABINETE 
DO PREFEITO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”I” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: 1º - Designar o Sr. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA ROSA, Secretário da Gestão,  para se deslocar à cidade 
de Fortaleza/CE, a fim de participar de uma reunião de 
Acompanhamento de Projeto MAPP, no dia 10 de junho de 2013. 
2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária,  no valor de R$ 100,00 
(cem reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se. Gabinte do Prefeito, em 10 de junho de 2013. LUCIANO DE 
ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do Prefeito.
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PORTARIA Nº 314/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”IV” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. 
RESOLVE: 1º - Designar o Sr. OLIVAN SILVA QUEIROZ, 
Secretário da Saúde, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de participar do Workshop Plano de Ação para Gestão de 
Pessoas e Negociação Coletiva de Trabalho no Serviço Público 
Municipal, nos dias 06 e 07 de junho de 2013. 2º - Atribuir ao 
mesmo 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 06 de junho de 2013. JOSÉ 
MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 320/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”IV” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013.    
RESOLVE:   1º - Designar o Sr. JOSÉ REINALDO DUALIBE 
MENDONÇA JÚNIOR, Coordenador, lotado na Secretaria da 
Gestão, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
participar de uma reunião de Acompanhamento de Projeto MAPP, 
no dia 10 de junho de 2013. 2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 10 de 
junho de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 331/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”V” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,   
RESOLVE:   1º - Designar a Sra. GIZELLA MELO GOMES, 
Secretária de Urbanismo, para se deslocar à Fortaleza/CE, a fim de 
participar de encontros para finalizar novos projetos para a cidade, 
nos dias 21 e 22 de maio de 2013. 2º - Atribuir a mesma 01(uma) 
diária e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 300,00(trezentos 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 21 de maio de 2013. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 334/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”IV” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. 

RESOLVE: 1º - Designar a Sra. FRANCISCA VALDIZIA 
BEZERRA RIBEIRO, Secretária de Desenvolvimento Social e 
Combate a Extrema Pobreza, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar do Encontro Estadual de Apoio a 
Gestão Municipal no Reordenamento e Implantação dos Serviços 
Socioassistenciais, nos dias 10 e 11 de junho de 2013. 2º - Atribuir 
a mesma 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 10 de junho de 2013. JOSÉ 
MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 335/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea “d” do Art. 1º da  Lei 
Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no 
processo nº. 0426213 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE:  Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) PEDRO 
OLÍMPIO DE MENEZES NETO, ocupante do cargo de Guarda 
1º Classe, Matrícula Nº 8831, lotado na Secretaria da Gestão deste 
Município, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 03 de janeiro de 2005 à 03 de janeiro de 
2010, a que faz jús, à ser gozada no período de 01 de julho à 30 de 
setembro de 2013. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 13 de junho de 2013. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA  ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 339/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” 
Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013.   
RESOLVE:  1º - Designar a Servidora ELIANE MARIA 
RIBEIRO ALVES LEITE, Secretária da Cultura e do Turismo, a 
fim de participar da reunião referente ao projeto sobre o livro 
“Sobral, Tradição e Contemporaneidade”, nos dias 31 de maio à  
03 de junho de 2013, em  Fortaleza/CE. 2º - Atribuir a referida 
servidora 03(três) diárias e ½ (meia), totalizando o  valor de R$ 
700,00 (setecentos reais).  Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria 
da Gestão, em  31 de maio de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA 
ROSA - Secretário da Gestão.
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em Fórum próprio, sendo cinco organizações e duas pessoas e/ou 
seus familiares com sofrimentos decorrentes do uso de álcool e 
outras drogas. II – Um da Secretaria de Saúde e Ação Social; 
(Fundação). Um da Secretaria de Educação; (6ª CREDE) Um da 
Secretaria de Cultura e Turismo. Um da Secretaria de Esporte e 
Juventude; Um do Poder Judiciário. Um da Polícia Militar; (civil) 
Um da Polícia Federal. (sec. cidadania e segurança). Um da Polícia 
Federal. (sec. cidadania e segurança). Art. 2º Poderão inscrever-se 
organizações de políticas públicas sobre drogas, sem fins 
lucrativos, com no mínimo 02 (dois) anos de atuação, com sede no 
município de Sobral, que serão representados por seu Presidente, 
ou, na impossibilidade de seu comparecimento, o mesmo poderá 
designar o seu representante legal o qual deverá apresentar 
comprovação a ser avaliada pela Comissão Temporária. Parágrafo 
único – As organizações mencionadas no artigo 1º deverão atuar 
nas áreas de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários 
de substâncias psicoativas. Art. 3º As organizações interessadas em 
participar do concurso deverão se inscrever apresentando, no 
mínimo, dois dos documentos abaixo relacionados:  a) Cópia do 
Estatuto Social com a última alteração realizada, ata da eleição da 
atual Diretoria com Registro em Cartório; b) Comprovante de 
endereço por meio de cópia do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ; c) Relatório de Gestão contendo as atividades 
realizadas pela entidade no período de 02 (dois) anos e justificativas 
da intenção de participação no COMAD; d) Formulário de 
Inscrição do Anexo I; Art. 4º As pessoas com sofrimentos 
decorrentes do uso de álcool e outras drogas e/ou seus familiares, 
deverão se inscrever apresentando a seguinte documentação: a) 
Cópia de RG. b) Cópia de comprovante de endereço. c) Carta de 
intenção e compromisso com a Política Pública Sobre Drogas no 
município de Sobral a qual deverá ser analisada pela Comissão 
Temporária. Art. 5º As inscrições deverão ser realizadas no CAPS 
AD, situado à Travessa Raimundo de Medeiros, nº 279, Bairro 
Campo dos Velhos (próximo ao DETRAN), das 8 às 12hs, a partir 
da data de publicação deste, até o dia 19 de junho de 2013. Art. 6º O 
Fórum de Escolha dos representantes da Sociedade Civil, para 
compor o Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas 
do município de Sobral, acontecerá no dia 20 de junho de 2013, no 
horário das 8 às 12 horas, no auditório Dom Walfrido Teixeira 
Vieira, situado à Rua Dr. Figueiredo Rodrigues nº S/N, Centro 
(próximo ao Colégio Farias Brito – atrás da Caritas Diocesana), 
com o acompanhamento da Procuradoria Municipal de Sobral. § 1º 
- As entidades que desejarem participar do processo de escolha ao 
assento no Conselho deverão proceder credenciamento no dia 20, 
das 8 às 9h30min. Art. 7º - Poderá participar do processo eleitoral, 
com direito a voz e voto, o representante da entidade habilitada e as 
pessoas e/ou seus familiares com sofrimentos decorrentes do uso de 
álcool e outras drogas devidamente inscritos. Art. 8º - Aos 
observadores e representantes dos governos em qualquer esfera 
será concedido apenas o direito a voz. Art. 9º - Os representantes da 
Sociedade Civil e do Governo serão nomeados e empossados pelo 
Prefeito Municipal conforme a Lei 1.162/2012. Art. 10º - O 
processo de escolha se encerrará a qualquer momento antes do 
horário estipulado, se todas as entidades e as pessoas e/ou seus 
familiares com sofrimentos decorrentes do uso de álcool e outras 
drogas inscritas, aptas e presentes tiverem exercido seu direito de 
voto. Art. 11º - Os casos omissos serão avaliados e deferidos pela 
Comissão Temporária. Art. 12º - Este edital entra em vigor a partir 
do dia de sua publicação. Sobral - Ceará, 17 de junho de 2013. 

ATO Nº 12.253/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 

PORTARIA Nº 348/2013-SEGES - Estabelece expediente corrido 
nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, no dia 
19 de junho de 2013 e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO DO MUNÍCIPIO DE SOBRAL, no uso da atribuição 
que lhe confere a Alínea "K", do Inciso IV, do Art.2º da Lei 
Municipal  nº  1.196 de 07 de fevereiro de 2013;  
CONSIDERANDO que ocorrerá disputa envolvendo a Seleção 
Brasileira de Futebol no dia 19 de junho de 2013;  
CONSIDERANDO a magnitude do evento, de porte internacional, 
e da já reconhecida paixão pelo esporte; CONSIDERANDO ainda 
que a manutenção do expediente em sua normalidade, nessa data, 
seria contraproducente, RESOLVE: Art. 1º - Estabelecer 
expediente corrido, nos órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Município, no dia 19 de junho de 2013 (quarta-feira), no horário 
de 08h00min às 14h00min.  Parágrafo Único - Os servidores da 
Secretaria da Saúde, Secretaria da Cidadania e Segurança, 
Servidores da Limpeza Pública, Farmácia Popular e do Serviço 
Autônomo de água e Esgoto - SAAE que se encontrarem de plantão 
nesse dia, terão seus expedientes normais. Art. 2º – Esta Portaria 
entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES  
JÚNIOR, em de 18 de junho de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA 
ROSA - Secretário da Gestão.

ERRATA - RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 067/2013 – 
EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a RETIFICAÇÃO, para conhecimento dos interessados, da 
Portaria nº 067/2013 que Regulamenta a Seleção Pública para os 
para os cargos em comissão de Diretor e Coordenador Pedagógico 
do Sistema de Ensino do Município de Sobral e dá outras 
providências, dando nova redação ao seguinte dispositivo: Art. 3º - 
(...); I – (...); II – (...); III – (...) e) Foto ¾. f) O(a) candidato(a) que 
esteja em estágio probatório poderá efetuar o cadastro no sistema 
para fins de alimentação do banco de dados da Secretaria da 
Educação, caso existam futuras necessidades de convocação. IV – 
(...); V – (...).Sobral, 18 de junho de 2013. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

EDITAL: 001/2013 – CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLITICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS – COMAD 
SOBRAL A COMISSÃO TEMPORÁRIA ORGANIZADORA 
DO COMAD SOBRAL, conforme portaria 03 – 07/05/2013, em 
consonância com a Lei 1.162 10 de junho de 2012 Publica: Edital de 
convocação das organizações representantes da Sociedade Civil 
que atuam em Políticas Públicas Sobre Drogas em Sobral e de 
pessoas e/ou seus familiares com sofrimento decorrente do uso de 
álcool e outras drogas, para eleição de seus representantes no 
Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas – 
COMAD. Com base no Art. 14-C da Lei 1.162 de 10 de junho de 
2012, a Comissão Temporária do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas Sobre Drogas, COMAD, convoca as entidades 
representativas de políticas públicas sobre drogas e as pessoas e/ou 
seus familiares com sofrimentos decorrentes do uso de álcool e 
outras drogas, para concorrer às vagas de conselheiros destinadas 
aos representantes da Sociedade Civil, no biênio 2012-2014. Art. 1º 
- o conselho municipal de políticas públicas sobre drogas é 
composto por 14 membros assim distribuídos: I – Sete 
representantes da sociedade civil, indicado pelas entidades locais 
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ATO Nº 12.259/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) ANA 
GERUSIA SOUZA RIBEIRO GURGEL - Matrícula nº 17433, na 
data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.261/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
FRANCISCA EMANUELLE SALES EUGÊNIO BEZERRA - 
Matrícula nº 17451, na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, lotada na 
Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - 
Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.262/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
FRANCISCA MAXWANA PARENTE DE VASCONCELOS - 
Matrícula nº 17617, na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, lotada na 
Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - 
Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.263/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) MARIA 
LUIZA DE SOUSA FIALHO - Matrícula nº 17505, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.265/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
BRUNO CAVALCANTE FROTA - Matrícula nº 17855, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotado na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.266/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
CLAUDIANE MARIA GRANJEIRO DE SÁ - Matrícula nº 17528, 
na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 

ACACIANE FROTA RAMOS LIMA   Matrícula nº 17415, na data 
de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal 
- OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.

ATO Nº 12.254/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
ALAIDE DE FREIRE MESQUITA, Matrícula nº 17416, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.

ATO Nº 12.255/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
ALBERTINA IARA NASCIMENTO LOPES - Matrícula nº 17417, 
na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.

ATO Nº 12.256/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
ALESSANDRA PONTE DE QUEIROZ MIRANDA - Matrícula nº 
17423, na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.257/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) ANA 
CLAÚDIA COSTA DE SAMPAIO - Matrícula nº 17426, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.258/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) ANA 
CRISTINA MESQUITA PERES - Matrícula nº 17428, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  
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ATO Nº 12.272/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
INDHIRA SHERLOCK MELO DE AGUIAR - Matrícula nº 17571, 
na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.273/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) JOSÉ 
JUVENAL LINHARES - Matrícula nº 17673, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotado na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.274/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
LUSMÁRIO FERNANDO FIGUEIREDO ARAGÃO - Matrícula nº 
17562, na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde IV, lotado na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.275/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) MARIA 
ANILTA SIQUEIRA BASTOS - Matrícula nº 17524, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.276/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) MARIA 
DE JESUS ALVES DO NASCIMENTO - Matrícula nº 17527, na 
data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.277/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 

Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.267/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
CLERIANE MARIA AGUIAR COUTINHO - Matrícula nº 17530, 
na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.268/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
DANIELE VASCONCELOS SOLON - Matrícula nº 17547, na data 
de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.269/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) DAYSE 
LANE SAMPAIO COSTA - Matrícula nº 17870, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.270/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
HELIAMARA CAVALCANTE RODRIGUES - Matrícula nº 17537, 
na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.271/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
HELOISA HELENA MAGALHÃES DANTAS - Matrícula nº 
17535, na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  
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ATO Nº 12.284/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) JOSÉ 
JUVENAL LINHARES, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.286/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
VALCIDES JOSÉ PIO ALVES, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde 
IV, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.287/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) BRUNO 
CAVALCANTE FROTA, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - DAS 
09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.288/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
CLAUDIANE MARIA GRANJEIRO DE SÁ, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.289/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
CLERIANE MARIA AGUIAR COUTINHO, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  
ATO Nº 12.290/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
DANIELE VASCONCELOS SOLON, na data de 03/06/2013, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade 

MARINA CÂNDIDO LOIOLA - Matrícula nº 17534, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.278/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) 
SILVINHA ARAGÃO VASCONCELOS - Matrícula nº 17554, na 
data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.279/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) TÂNIA 
MARIA RUFINO FRANCA - Matrícula nº 17557, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.280/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) VÂNIA 
MARIA FONTELES CAVALCANTE - Matrícula nº 17558, na data 
de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde IV, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.282/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) ERLE 
GUIMARÃES AZEVEDO, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde 
VI, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.283/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) JOSÉ 
EVANGELISTA FILHO, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  
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ATO Nº 12.296/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) MARIA 
DE JESUS ALVES DO NASCIMENTO, na data de 03/06/2013, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 
Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.297/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
MARINA CÂNDIDO LOIOLA, na data de 03/06/2013, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de 
Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.298/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
SILVINHA ARAGÃO VASCONCELOS, na data de 03/06/2013, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 
Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.299/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) TÂNIA 
MARIA RUFINO FRANCA, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.300/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) VÂNIA 
MARIA FONTELES CAVALCANTE, na data de 03/06/2013, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade 
de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.301/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
ACACIANE FROTA RAMOS LIMA, na data de 03/06/2013, para 

de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.291/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) DAYSE 
LANE SAMPAIO COSTA, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.292/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
HELIAMARA CAVALCANTE RODRIGUES, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.293/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
HELOISA HELENA MAGALHÃES DANTAS, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.294/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
LUSMÁRIO FERNANDO FIGUEIREDO ARAGÃO, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.295/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) MARIA 
ANILTA SIQUEIRA BASTOS, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  
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ATO Nº 12.307/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) ANA 
GERUSIA SOUZA RIBEIRO GURGEL, na data de 03/06/2013, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 
Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.308/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
FRANCISCA EMANUELLE SALES  EUGÊNIO BEZERRA, na 
data de 03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria 
da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.309/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
FRANCISCA MAXWANA PARENTE DE VASCONCELOS, na 
data de 03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria 
da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.310/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) MARIA 
LUIZA DE SOUSA FIALHO, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.312/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) FELIPE 
DANTAS SILVEIRA, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, com 
lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.313/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) NICÉA 

ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade 
de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.302/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) ALAÍDE 
DE FREIRE MESQUITA, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.303/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
ALBERTINA IARA NASCIMENTO LOPES, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.304/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
ALESSANDRA PONTE DE QUEIROZ MIRANDA, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  

ATO Nº 12.305/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) ANA 
CLAÚDIA COSTA DE SAMPAIO, na data de 03/06/2013, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade 
de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.306/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) ANA 
CRISTINA MESQUITA PERES, na data de 03/06/2013, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de 
Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  
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ATO Nº 12.326/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, a Sra. MARIA DE 
FÁTIMA AGUIAR ALMEIDA, Matrícula nº 17601, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Gerente DAS 
06, lotada na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.327/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, a Sra. RANIELLY 
XIMENES PARENTE, Matrícula nº 17515, na data de 31/05/2013, 
do cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de 
Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.328/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, a Sra. YANA 
BRENA LIMA SILVA, Matrícula nº 17612, na data de 31/05/2013, 
do cargo de Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotada na 
Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - 
Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.329/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, a Sra. MARIA 
GEOVANE BARRETO DE ARAÚJO MELO, Matrícula nº  17602, 
na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente -DAS 06, lotada na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.330/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. ANA 
EUGÊNIA MAGALHÃES SANTIAGO LINHARES, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotaçao na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da 
Saúde.  
ATO Nº 12.331/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. GIOVANA 
GRÉCIA ANSELMO VIANA, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste Município. 

FIGUEIREDO LOSSIO, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, 
com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.314/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) 
ÉMERSON LÉLIO COUTINHO BARROS, na data de 03/06/2013, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde II, com lotação na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.315/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) SARITA 
SILVIA RODRIGUES BASÍLIO, na data de 03/06/2013, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal 
de Saúde I, com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 07 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.323/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, a Sra. ANA 
EUGÊNIA MAGALHÃES SANTIAGO LINHARES - Matrícula nº 
17573, na data de 31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente DAS 06, lotada na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.324/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, a Sra. GIOVANA 
GRÉCIA ANSELMO VIANA - Matrícula nº 17461, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.325/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o Sr. JOSÉ 
HENRIQUE LINHARES - Matrícula nº 18134, na data de 
31/05/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Serviços II DAS 02, lotado na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  
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de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. MARIA 
LIDIANY TRIBUTINO DE SOUSA, na data de 03/06/2013, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente - DAS 06, 
com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.338/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, o Sr. OBERDAN 
PORTELA COSTA, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente - DAS 06, com lotaçao na 
Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - 
Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.339/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. RANIELLY 
XIMENES PARENTE, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - DAS 
09, com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.340/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. YANA 
BRENA LIMA SILVA, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - DAS 
09, com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.341/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. MARIA 
GEOVANE BARRETO DE ARAÚJO MELO, na data de 
03/06/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Unidade de Saúde - DAS 09, com lotação na Secretaria da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL  JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.

RESULTADO FINAL DA CHAMADA DE SELEÇÃO PÚBLICA 
Nº 010/2013 - A Secretaria da Saúde, através da Escola de Formação 
em Saúde da Família Visconde de Sabóia, neste ato representada pela 
sua Diretora Geral, Francisca Lopes de Souza, vem por meio deste 
instrumento tornar público para conhecimento dos interessados, o 
resultado final de chamada pública de seleção de nº 010/2013, para 
Supervisor de Estágios do Curso Técnico em Vigilância em Saúde, 
RESOLVENDO:  I – Divulgar o nome dos candidatos aprovados 
como CLASSIFICADOS conforme lista abaixo: 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.332/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, o Sr. JOSÉ 
CLAUBER MATOS BRAYNER, na data de 03/06/2013, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente - DAS 06, 
com lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.333/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, o Sr. JOSÉ 
HENRIQUE LINHARES, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde - 
DAS 09, com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.                            

ATO Nº 12.334/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. LAIANA 
HERY MOREIRA FREIRE, na data de 03/06/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II  - DAS 
02, com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA 
QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.335/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. GICÉLIA 
ALMEIDA DA SILVA, na data de 03/06/2013, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente - DAS 06, com lotaçao na 
Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
11 de junho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - OLIVAN SILVA QUEIROZ - 
Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.336/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomea, a Sra. MARIA DE 
FATIMA AGUIAR ALMEIDA, na data de 03/06/2013, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de 
Saúde - DAS 09, com lotaçao na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de junho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
OLIVAN SILVA QUEIROZ - Secretário da Saúde.  

ATO Nº 12.337/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 
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m2, localizado à Rua Pintor Lemos, s/nº - Bairro Santa Casa, parte 
integrante do PT 0370140-08/ATIVA, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2785/2013. Foi determinado o cumprimento da 
legislação ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 020/2013 – AMMA, 
c o m  v e n c i m e n t o  d e  1 7 / 0 6 / 2 0 1 4 ,  a  M E R U O C A 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, relativo 
Projeto para construção de uma edificação residencial multifamiliar, 
contemplando 25 pavimentos, sendo 21 pavimentos tipo, um 
mezanino, um pavimento térreo, dois subsolo, estacionamento, 
contemplando uma área construída total de 5.579,07 m², no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2741/2013. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 019/2013 – AMMA, 
com vencimento de 14/06/2014, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, relativo ao Projeto para construção de um Centro de 
Referencia Especializado da Assistência Social – CREAS, 
localizado à Rua Pintor Lemos, s/nº - Bairro Santa Casa, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2784/2013. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N° 001/2013 - RESULTADO 
FINAL - A Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria de 
Obras – SEBRAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o Edital de Seleção Pública N° 001/2013, que dispõe sobre a 
contratação temporária de Assistentes Sociais e Tecnólogos(as) em 
Saneamento Ambiental, destinados(as) a execução do Trabalho 
Técnico Social dos Projetos de Saneamento Básico, vem tornar 
público o RESULTADO FINAL deste Processo de Seleção.

II – Divulgar o nome dos candidatos aprovados como 
CLASSIFICÁVEIS conforme lista abaixo: 

* Utilizado o critério de maior idade conforme previsto no item 10 da 
chamada pública ** Utilizado o critério de maior nota na avaliação 
curricular conforme previsto no item 10 da chamada pública  III - 
Convocar os candidatos CLASSIFICADOS a comparecer a 
secretaria acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia para assinar termo de compromisso até o dia 
21/06/13. Sobral, CE, 18 de Junho de 2013. Francisca Lopes de 
Souza - Diretora Geral da Escola de Formação  em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A Autarquia Municipal do Meio 
Ambiente de Sobral - CE (AMMA), no uso das atribuições que lhes 
são concedidas pela Lei Municipal nº 411, de 30 de maio de 2003, 
mais especificamente em seu art. 3º inciso XI que autoriza a 
aplicação da multa, bem como o art. 96 inciso IV do Decreto Federal 
6.514, de 22 de julho de 2008, que autoriza a notificação da pessoa 
(física ou jurídica) infratora via edital, nos casos previstos em lei, 
NOTIFICA a empresa PACONOL – PAVIMENTADORA E 
CONSTRUTORA DO NORDESTE LTDA, registrada no CNPJ sob 
o nº 07.084.619/0001-70, de multa no valor de R$ 863.000,00 
(oitocentos e sessenta e três mil reais), que lhe é aplicada em virtude 
do não cumprimento do TAC nº 001/2010, o qual cominava multa 
diária no caso de seu não cumprimento. A empresa, ora notificada, 
tem prazo legal de 20 dias a contar da data da publicação desta para, 
querendo, pagar ou apresentar defesa. Em caso de inércia, o débito 
será inscrito na Dívida Ativa do Município. Sobral - CE, 20 de maio 
de 2013. JOSÉ WILSON ANGELIM – SUPERINTENDENTE.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
068/2013 – AMMA, com vencimento de 20/06/2014, a MB5 
CÓPIAS E IMPRESSOS LTDA - ME, relativo à operacionalização 
de uma gráfica e editora, com impressão de material de segurança, 
jornais, revistas e livros, edição e impressão de produtos gráficos e 
material de uso comercial e publicitário, empresa à Rua Cel. Joaquim 
Ribeiro, nº 655 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2779/2013. Foi determinado o cumprimento da 
legislação ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 034/2013 – 
AMMA, com vencimento de 17/06/2014, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, relativo às obras e atividades para 
construção do Centro de Referencia Especializado da Assistência 
Social – CREAS, contemplando uma área construída total de 216,60 
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FONSECA COSTA. CONTRATADA: VALMIR ANDRADE 
CONTABILIDADE SOBRAL LTDA, representado pelo Sr. 
FRANCISCO VALMIR ANDRADE. OBJETO: Alienação de 
Imóvel com área de 2.043,84m², localizado no Loteamento Terra 
Nova – Quadra 06, Lotes 08,  a fim de caracterizar uma atividade na 
área de contabilidade no município de Sobral. MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 004/2013. VALOR: R$ 1.500.000,00 (Hum 
milhão e quinhentos mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) 
ano. DATA: 14 de junho de 2013. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SOBRAL, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO, pelo Diretor 
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE o Sr. 
SILVESTRE GOMES COELHO NETO e pelo Superintendente da 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente – AMMA o Sr. JOSÉ 
WILSON ANGELIM. CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL representada pelo Superintendente Regional ANTONIO 
CARLOS FRANCI e pelo Gerente Geral da Agência Sobral o Sr. 
FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS OBJETO: O 
presente instrumento resolvem as partes renovar o prazo de vigência 
constante na Cláusula Décima Segunda do contrato de prestação de 
serviços e outras avenças, firmado em 19/06/2008, por mais 03(três) 
meses a contar do dia 20 de junho de 2013. DATA: 10 de junho de 
2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE GOMES 
COELHO NETO. CONTRATADO: AUTONORTE VEÍCULOS 
LTDA representada pelo Sr. ALDENOR FAÇANHA JUNIOR. 
OBJETO: Aquisição de veículos tipo utilitários e de passeio e 
motocicletas (LOTE 03). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
058/2013. VALOR: R$ 61.200,00(Sessenta e um mil e duzentos 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 31 de 
maio de 2013.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, nomeada através da portaria nº 001/2013 - PGM, comunica o 
resultado da Inexigibilidade nº 016/2013, cujo objeto trata-se da 
realização de Show na cidade de Sobral com a BANDA FORRÓ 
ESTOURADO por ocasião do 17º Festival de Quadrilhas do 
município de Sobral tendo como vencedor a empresa SALES & 
SANTOS LTDA-EPP, com o valor global de R$ 21.000,00 (Vinte e 
um mil reais), adjudicado e homologado em 17/06/2013. Secretaria 
da Cultura e Turismo – Comissão de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de 
junho de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Cultura 
e do Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE. 
CONTRATADA: SALES & SANTOS LTDA-EPP, representado 
pelo Sr. FRANCISCO ROGERIO DOS SANTOS MENEZES. 
OBJETO: Realização de Show na cidade de Sobral com a BANDA 
FORRÓ ESTOURADO por ocasião do 17º Festival de Quadrilhas do 
município de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade nº 016/2013. 
VALOR: R$ 21.000,00 (Vinte um mil reais). DATA: 17 de junho de 
2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário de Obras o 
Sr. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO. CONTRATADA: 
GANA INDÚSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, 
representado pelo Sr. GALDINO ANASTÁCIO NOGUEIRA DE 
ARAÚJO. OBJETO: Aquisição de Equipamento (ETA – 
COMPACTA – 216M³/H) destinado a Ampliação da Capacidade de 
Tratamento de Água das Estações de Tratamento de Água da Sede de 

Sobral, 17 de junho de 2013. Eng. José Ilo de Oliveira Santiago - 
Secretário de Obras.

EDITAL 002/2013 – EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  - DO 
RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2013 -  
A Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria de Obras - 
SEBRAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital 
de Seleção Pública N° 001/2013, que dispõe sobre a contratação 
temporária de Assistente Social e Tecnólogo(a) em Saneamento 
Ambiental, destinados(as) a execução do Trabalho Técnico Social 
dos Projetos de Saneamento Básico, vem tornar pública, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, a homologação do Resultado 
Final e classificação dos candidatos aprovados, nos seguintes 
termos: Art. 1º Fica homologado o RESULTADO FINAL E A 
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS na 
Seleção Pública, aberta pelo Edital Nº 001/2013, divulgado no dia 17 
de junho de 2013, na sede da Secretaria de Obras – SEBRAS. Art. 2º 
Para a convocação dos candidatos aprovados será obedecida a 
classificação do Anexo I, estando sujeita ao cumprimento dos termos 
do Edital Nº 001/2013. Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 18 de 
junho de 2013. José Ilo de Oliveira Santiago - Secretário de Obras.

Sobral, 18 de junho de 2013. Eng. José Ilo de Oliveira Santiago - 
Secretário de Obras.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico a Sra. DANIELA DA 
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Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 18/06/2013. A 
Pregoeira –Priscilla Mota Macedo.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 002/2013, comunica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 007/2012, cujo objeto é – Aquisição de 
Materiais de Esgoto, para o SAAE do município de Sobral, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo 01, parte integrante 
do Edital, tendo como vencedora do LOTE 01 a empresa HG 
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME, no 
valor total de R$ 9.300 (nove mil e trezentos reais), LOTE 02 foi 
FRACASSADO, LOTE 03 foi vencedora a empresa HG 
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME, no 
valor de R$ 24.999,60 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e 
nove reais), LOTE 04 foi vencedora a empresa HG COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME, no valor de R$ 
34.899,96 (trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais), 
homologado em 17/06/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de junho de 
2013.  Priscilla Mota Macedo- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2013 
(Nº488731 Portal do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br) – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 04/07/2013, às 09:00h. OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes destinados ao setor 
especializado em atendimento de pacientes portadores de Câncer de 
Mama no Centro de Especialidades Médicas - CEM, do município de 
Sobral-CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no anexo I deste Edital. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE. 
18/06/2013. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2013 –Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 02/ 07 /2013, 
às 9:00 h OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo “VAN”, 
destinado ao Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense – SACS do 
município de Sobral - CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
14/06/2013/2013. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2013 (BB 488554) –-  Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
01/07/2013, às 9:00h OBJETO: Aquisição de 8.000 Kg de 
Hipoclorito de Cálcio destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 14/06/2013. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva 
Carneiro.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 

Sobral, para a Secretaria de Obras, do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2013. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 06(seis) meses. VALOR: R$ 465.000,00 
(Quatrocentos e sessenta e cinco mil reais). DATA: 06 de junho de 
2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de 
Urbanismo a Sra. GIZELLA MELO GOMES. CONTRATADA: 
A.C. AZEVEDO FILHO-ME, representado pelo Sr. ADAUTO 
CUSTODIO DE AZEVEDO FILHO. OBJETO: Aquisição de 
materiais de construção para 80 unidades habitacionais dos distritos 
de São José do Torto (20 casas), Aprazível (20 casas), Rafael Arruda 
(20 casas) e Pedra de Fogo (20 casas) do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 064/2013. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses. VALOR:  R$ 177.629,60 (Cento e 
setenta e sete mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). 
DATA: 10 de junho de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Chefe de Gabinete 
do Prefeito o Sr. LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO. 
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, representado pelo Sr. 
FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO GOMES. OBJETO: 
Prestação de serviços de Informática incluindo acesso às redes de 
teleinformática de propriedade do Governo do Estado do Ceará e 
acesso à internet. MODALIDADE: Dispensa nº 012/2013. VALOR: 
R$ 12.000,00 (Doze mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses.  DATA: 30 de abril de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário de 
Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO-ME, representado pelo Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados à alimentação dos alunos do Programa Pro 
Jovem Urbano para os meses de Maio à Outubro de 2013 da 
Secretaria da Educação do município de Sobral (LOTES 
01,02,03,04,05,06,07,09,10 e 11). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 009/2013. VALOR: R$ 46.722,68 (Quarenta e seis mil 
setecentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 10 de junho de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário de 
Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: INDUSTRIA REUNIDAS HÉLIO ARRUDA 
COELHO LTDA, representado pelo Sr. PEDRO NILO MADEIRA 
FEIJÃO. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, destinados à 
alimentação dos alunos do Programa Pro Jovem Urbano para os 
meses de Maio à Outubro de 2013 da Secretaria da Educação do 
município de Sobral (LOTE 08). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 009/2013. VALOR: R$ 5.049,00 (Cinco mil e quarenta 
e nove reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 10 
de junho de 2013.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL –  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
REPUBLICADO Nº 014/2013  (NOVO N° 489118 no 
WWW.licitacoes-e.com.br do BB) – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 04/07/2013 às 9:00h ( 
HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição de uma 
Plataforma Vertical para a Secretaria da Saúde e Ação Social, do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO: 
CONTRATO Nº 01.04.002/2013 – CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – C.N.P.J.: 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Rescisão de contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, mediante a prestação de serviços 
junto ao SAAE de Sobral, de modo a garantir a efetividade na 
prestação do serviço público. – PESSOA FÍSICA: MANOEL DE 
SOUZA – C.P.F.: 821.169.703-34 – ENDEREÇO: Rua Belém, 148, 
Bairro: Sinhá Sabóia, Sobral-CE – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.023/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Porteiro”. – PESSOA FÍSICA: JOSÉ AIRTON DA SILVA COSTA – 
C.P.F.: 778.046.943-34 – ENDEREÇO: Rua Professora Francisca 
Felix, nº 689 – Bairro: Domingos Olímpio – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.
 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.024/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Porteiro”. – PESSOA FÍSICA: FLÁVIO LIMA NASCIMENTO – 
C.P.F.: 789.252.403-78 – ENDEREÇO: Rua Raimundo Alves, nº 
537 – Bairro: Terrenos Novos – Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Art. 72, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 
1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro 
mil, setecentos e quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 
30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.025/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: ROSA GLADYS JULIO – 
C.P.F.: 010.143.573-81 – ENDEREÇO: Rua Bela Vista, nº 194 – 
Bairro: Alto do Cristo – Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1180 de 
17 de dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro mil, 
setecentos e quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 
30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.026/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: ANTÔNIA AURILENE 

conforme o caso, pelas Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2013 – Serviços de 
manutenção predial, sob demanda, a serem realizados nas 
dependências do Paço Municipal Dr. José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior e demais imóveis relacionados no anexo II – Relação de 
imóveis, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários, constante nas Tabelas Unificadas da SEINFRA – Tabela 
de Planos de Serviços e Tabela de Preço de Insumos, que se 
encontram disponíveis nos site www.seinfra.ce.gov.br e 
www.der.ce.gov.br, conforme especificações e quantitativos contido 
no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como resultado do  
LOTE ÚNICO a empresa TECNOCON – TECNOLOGIA EM 
CONSTRUÇÕES LTDA no desconto de 6% da tabela da SEINFRA, 
e 10% do BDI adjudicado  no dia 04/06/2013 e homologado em 
17/06/2013. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 17 de junho de 2013.  Silvana 
Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2013 – Contratação 
de empresa especializada na aquisição de Motocicletas destinadas ao 
uso da Secretaria da Agricultura e Pecuária do Município de Sobral, 
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como resultado do  DESERTO. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 17 de junho de 2013.  Silvana Maria Paiva 
Carneiro- PREGOEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 0601001/2012 - 
DISPENSA - 1º ADITIVO 05.23.003/2013 – CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: “prorrogação, referente ao 
licenciamento de uso de software de gestão comercial para o SAAe 
de Sobral-CE, que contemple a manutenção do acesso à internete dos 
prédios da Divisão Técnica e Estação de Tratamento de Água - 
Sumaré, da hospedagem do site www.saaesobral,com.br, da 
implantação, treinamento e manutenção do uso e aluguel dos 
softwares de atendimento e faturamento comercial, de patrimônio, 
protocolo, almoxarifado, licitação, contabilidade, folha de 
pagamento, veículos e serviço de assessoria na área de comunicação" 
- PESSOA JURÍDICA: ICI - INSTITUTO DE COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA - CNPJ: 04.056.995/0001-63 – ENDEREÇO: 
Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 57, Inciso II e 
demais termos do Processo 06.01.001/2012 – VALOR: R$ 
387.372,96 (trezentos oitenta e sete mil trezentos setenta e dois reais 
e noventa e seis centavos) –  VIGÊNCIA: 01/06/2013 a 31/05/2014 - 
DATA:  23/05/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 0142012-1 - 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2012 - 1º ADITIVO 06.11.001/2013 
– CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-
CE – CNPJ 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “acréscimo no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
inicialmente licitados no que se refere ao ítem de aquisição de 
hipoclorito de calcio"" - PESSOA JURÍDICA: ARCH QUÍMICA 
BRASIL LTDA – CNPJ 43.677.178/0001-75 – ENDEREÇO: 
Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 65, Inciso I, 
Alínea "b" e com o § 1º do mesmo art. e, ainda com a cláusula do 
contrato 0142012-1 – VALOR: R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e 
cinco reais) –  VIGÊNCIA: o presente termo aditrivo tem sua 
vigência adstrita até a data de 26/06/2013 - DATA: 11/06/2013.
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LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Art. 72, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 
1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro 
mil, setecentos e quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 
30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.031/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO 
BENEDITO FONTELES DA SILVA – C.P.F.: 661.006.823-20 – 
ENDEREÇO: Rua Ulisses Guimarães, nº 577 – Bairro: Vila 
União – Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1180 de 17 de 
dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e 
quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – 
DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.032/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO DA SILVA 
MENDES – C.P.F.: 071.081.413-53 – ENDEREÇO: Rua José 
Ribamar, nº 1038 – Bairro: Vila União – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.033/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: JOSÉ IVONILDO DE 
SOUSA SANTIAGO – C.P.F.: 614.927.523-04 – ENDEREÇO: Rua 
Mãe Crispina, S/N – Bairro: Padre Palhano – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.034/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO DE ASSIS 
FARIAS SOUSA – C.P.F.: 017.824.733-27 – ENDEREÇO: Avenida 
Tupinambá, nº 513 – Bairro: Alto do Cristo – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 

ESTEVÃO – C.P.F.: 545.388.313-87 – ENDEREÇO: Rua 
Monsenhor Aloísio Pinto, nº 1203, Casa 21 – Bairro: Sinhá Sabóia – 
Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1180 de 17 de 
dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e 
quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – 
DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.027/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Escritório”. – PESSOA FÍSICA: JESSICA DE SOUZA BARROS 
– C.P.F.: 032.197.193-09 – ENDEREÇO: Rua Euclides E. de 
Menezes, nº 545 – Bairro: Sinhá Sabóia – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.028/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: ERNANDES BARROS 
MACIEL – C.P.F.: 257.189.108-12 – ENDEREÇO: Rua Senador 
Ullisses Guimarães, nº 869 – Bairro: Vila União – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.029/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: CARLOS COSTA 
AMORIN – C.P.F.: 896.252.933-53 – ENDEREÇO: Rua Guarany, 
nº 157 – Bairro: Dom José – Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Art. 72, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 
1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro 
mil, setecentos e quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 
30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.030/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: LEANDRO SILVINO 
PAIVA – C.P.F.: 053.834.453-90 – ENDEREÇO: Rua Ipiranga, nº 
294 – Bairro: Dom José – Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO 
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nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR : R$ 6.300,00 (Seis 
mil e trezentos reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – 
DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.039/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO FÁBIO 
DA SILVA SANTIAGO – C.P.F.: 044.618.973-11 – ENDEREÇO: 
Rua Padre Edson, nº 372 – Bairro: Padre Palhano – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.40/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO DE 
OLIVEIRA SILVA – C.P.F.: 667.960.083-91 – ENDEREÇO: Rua 
Paulo Alcântara, nº 15 – Bairro: Padre Palhano – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ – 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027006/2013 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 03/07/2013, às 8:30h. 
OBJETO: Aquisição de Placas e Medalhas destinadas à concessão 
de comendas a serem outorgadas pela Câmara Municipal de Sobral. 
VALOR DO EDITAL: GRATUITO. INFORMAÇÕES: Anexo da 
Câmara Municipal, rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, 2º andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-7602/7603, Sobral-CE. 10/06/2013. A 
COMISSÃO – LEANDRO ARAÚJO ALBUQUERQUE – 
Presidente.

ERRATA - A Câmara Municipal de Sobral vem por meio deste 
retificar o ato de nomeação publicado na IOM nº 445 de 4 de junho 
de 2013 que ficou com a seguinte redação: O Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Sobral, e o Art. 72 Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, combinados com a Lei Municipal nº 
1197/2013. RESOLVE: Nomear a Sra. FRANCIELE 
DOMINGUES DA SILVA, para o cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR II, lotada no Gabinete do Vereador Antônio 
Cláudio Ferreira Gomes, com atribuições e vencimentos previstos 
em Lei nº 1197/2013, de 01 de fevereiro de 2013, publicada em 07 
de fevereiro de 2013. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL em 03  de 2013. José Itamar Ribeiro da Silva - Presidente.

combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) – 
VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.035/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Auxiliar 
de Serviços Gerais”. – PESSOA FÍSICA:  RAIMUNDO NONATO 
VIEIRA PINTO – C.P.F.: 792.311.363-72 – ENDEREÇO: Rua 
Adalgisa P. de Vasconcelos, nº 173 – Bairro: Cidade José Euclides – 
Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1180 de 17 de 
dezembro de 2012. – VALOR : R$ 4.743,00 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e três reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 a 30/11/2013 – 
DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.036/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Agente 
de Saneamento”. – PESSOA FÍSICA:  ANTÔNIO PEREIRA DE 
SOUSA – C.P.F.: 051.912.543-38 – ENDEREÇO: Fazenda Boa 
Esperança, nº 1 – Distrito de Bonfim – Sobral/Ce – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) – VIGÊNCIA: 
03/06/2013 a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.037/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Agente 
de Saneamento”. – PESSOA FÍSICA: TARCISIO CAVALCANTE 
DE SOUZA – C.P.F.: 193.673.763-91 – ENDEREÇO: Rua Floriano 
Peixoto ,  nº  752 –  Bair ro:  Centro  –  Sobral /Ce –  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012. – VALOR 
: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais) – VIGÊNCIA: 03/06/2013 
a 30/11/2013 – DATA: 18/06/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 03.06.038/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – 
C.N.P.J. 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviços junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de Agente 
de Saneamento”. – PESSOA FÍSICA: JOSÉ AMIRTON DE 
SOUSA– C.P.F.: 412.882.353-49 – ENDEREÇO: Rua Lucimar, nº 
105 – Bairro: Dom Expedito – Sobral/Ce – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Art. 72, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei 
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